
Ministério do Trabalho deve flexibilizar de novo a 
exigência do ponto eletrônico 

Depois de ter adiado a vigência do ponto eletrônico de agosto deste ano para março de 
2011, o ministro do Trabalho, Carlos Lupi, pode baixar uma portaria, permitindo que 
acordos coletivos celebrados entre os sindicatos (da empresa e dos trabalhadores) 
possam prevalecer sobre a norma. O pleito é das centrais sindicais que se reuniram na 
tarde desta terça-feira com o ministro.  

A portaria do ponto eletrônico obriga todas as empresas que optam por este tipo de 
controle de frequência a implantar um relógio de ponto com impressora para registrar 
todas as entradas e saídas dos funcionários. Dependendo do que for acordado entre as 
partes, como intervalos para almoço, por exemplo, poderão deixar de ser registrados, 
caso o pedido seja acatado.  

- Vamos analisar com nosso jurídico um novo instrumento para chegarmos a um senso 
comum, pois vai depender do setor e do porte da empresa. Acho que até o final do mês 
teremos esse levantamento com as Centrais - disse Lupi. 
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